
 
2º ADITIVO AO EDITAL Nº 04/2020 SECULT-ARTE/UFC 

 
 
A Diretora da Secretaria de Cultura Artística da Universidade Federal do Ceará, no uso de               
suas atribuições e considerando a continuidade da pandemia do novo coronavírus (Covid-19),            
divulga as seguintes alterações no Edital nº 04/2020, que trata da seleção de propostas de               
concessão de bolsas do Programa de Promoção da Cultura Artística - PPCA 2021: 
 

1. No artigo 3, inciso 3.7, referente aos estudantes habilitados a receber bolsas, onde se 
lê: 

3.7 “Estão habilitados a receber bolsas estudantes regularmente matriculados nos          
cursos de Graduação da Universidade Federal do Ceará”.  
 
Leia-se: 

3.7 “Estão habilitados a receber bolsas estudantes regularmente matriculados em          
componentes curriculares nos cursos de Graduação da Universidade Federal do          
Ceará”.  

 
2. No artigo 3, inciso 3.8: Não serão concedidas bolsas a estudantes enquadrados nas             

seguintes situações: 

a) Estudantes que estiverem cursando o último ou penúltimo semestre da graduação            
em 2021;  

b) Estudantes que estiverem matriculados na modalidade “aluno especial”;  

c) Estudantes que participarem de editais de fluxo contínuo nos semestres de 2020.2,             
2021.1 e 2021.2;  

d) Estudantes que estiverem recebendo remuneração através de outro programa de           
bolsas da UFC;  

e) Estudantes que estiverem recebendo remuneração através de contrato de trabalho de            
qualquer natureza e/ou estágio remunerado; 

f) Estudantes que tenham reprovação no seu histórico escolar; 

g) Estudantes com IRA (Índice de Rendimento Acadêmico) abaixo de 7000; 

h) Estudantes que não estejam cursando o semestre integralmente. 



 
i) Estudantes com menos de  30% ou mais de  80% dos créditos concluídos; 

j) Estudantes que ainda não tenham integralizado o primeiro ano do curso. 
 

Ficam suspensos os itens: “f”, “g”, “h”, e “j”: 

f) Estudantes que tenham reprovação no seu histórico escolar; 

g) Estudantes com IRA (Índice de Rendimento Acadêmico) abaixo de 7000; 

h) Estudantes que não estejam cursando o semestre integralmente. 

j) Estudantes que ainda não tenham integralizado o primeiro ano do curso. 
 
 

 

Fortaleza,  12 de fevereiro de 2021.  

 
Maria Pinheiro Pessoa de Andrade  

Diretora da Secretaria de Cultura Artística 


